
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
GABINETE DO MINISTRO

ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES
  

OFÍCIO Nº 2559/2023/ASPAR/GM

Brasília, na data da assinatura.

À Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 2612/2023, de autoria da Deputada Erika Kokay.
 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, faço referência ao Ofício 1ªSec/RI/E/n° 469 (7789788), de
23 de novembro de 2023, por meio do qual o Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados encaminha
cópia do Requerimento nº 2612/2023 (7694539),de autoria da Deputada Erika Kokay (PT/DF), que requer
informações sobre constrangimentos que servidores da ANTT têm sofrido em razão do processo
regulatório ao qual se denomina Novo Marco Regulatório do Transporte Rodoviário Interestadual de
Passageiros, em atenção à Lei 14.298/2022, conforme segue:
 

1. Esclarecer os motivos do processo regulatório 50500.291815/2023-20 ter sido encaminhado para
a Corregedoria e a Comissão de Ética da ANTT, culminando com a colocação de servidores à
disposição, após a análise das contribuições do setor da sociedade na Audiência Pública ocorrida
entre julho/agosto, manifestação técnica e a proposta de nova minuta de resolução com os
aprimoramentos regulatórios tecnicamente aceitos pela área técnica (COARP), conforme noticiado
pela matéria jornalística citada.
2. Esclarecer sobre o ambiente institucional da ANTT, notadamente sobre as condições de exercício
das funções técnicas por parte dos servidores da Agência Reguladora, com autonomia funcional e
independência técnica, e o respeito da liberdade de expressão, enquanto cidadãos, considerando
rumores das constantes pressões internas daqueles sofridas pelos agentes públicos que se
desalinham tecnicamente com a alta chefia (Superintendência de Regulação e Diretoria).
 

Sobre o assunto, Secretaria Executiva - SE, por meio do Despacho nº 2973/2023/SE
(7805368), de 29 de novembro de 2023, encaminha o Ofício n.º 1592/2023/SNTR (7798854), de 28 de
novembro de 2023, acompanhado da Nota Informativa nº 146/2023/CGTRC/DOUT-SNTR/SNTR
(7796328), da Secretaria Nacional de Transportes Rodoviários - SNTR, bem como Ofício SEI nº
38460/2023/COALE/AESPI/DIR-ANTT (7795605), de 24 de novembro de 2023, proveniente da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, contendo as informações requeridas.

Por fim, reafirmo que a equipe técnica desta Pasta permanece à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

 

Atenciosamente,
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Anexos: I - Ofício n.º 1592/2023/SNTR (7798854)
II- Nota Informativa nº 146/2023/CGTRC/DOUT-SNTR/SNTR ( 7796328)
III- Ofício SEI nº 38460/2023/COALE/AESPI/DIR-ANTT ( 7795605)

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO

Ministro de Estado dos Transportes

  

 

Documento assinado eletronicamente por José Renan Vasconcelos Calheiros Filho , Ministro de
Estado dos Transportes, em 26/12/2023, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7896636 e o código CRC 5F6171AC.

Referência: Processo nº 50000.032271/2023-05 SEI nº 7896636

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 6° andar - Bairro Zona Civico Administrativa
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: (61) 2029-7007 / 7051 - www.infraestrutura.gov.br
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA - EXECUTIVA

Despacho nº 2973/2023/SE

                                                                                                            Brasília, 29 de novembro de 2023.        

  

Processo nº 50000.032271/2023-05

Interessado: Deputada Erika Kokay

  

Assunto: Requerimento de Informação nº 2612/2023, de autoria da Deputada 
Erika Kokay.

 

À ASPAR:
 

Senhor Assessor, 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Em atenção ao Despacho nº 1450/2023/ASPAR/GM (7694548), expedido por essa 
Assessoria Parlamentar em 27 de outubro de 2023, reporto manifestação da área técnica sobre 
o Requerimento de Informação nº 2612/2023, de autoria da Deputada Erika Kokay (PT/DF), que 
“requer informações sobre constrangimentos que servidores da ANTT têm sofrido em razão do 
processo regulatório ao qual se denomina Novo Marco Regulatório do Transporte Rodoviário 
Interestadual de Passageiros, em atenção à Lei 14.298/2022”.

A Secretaria Nacional de Transporte Rodoviário - SNTR expediu o Ofício nº 
1592/2023/SNTR (7798854), de 28 de novembro de 2023, por intermédio do qual encaminha a 
Nota Informativa nº 146/2023/CGTRC/DOUT-SNTR/SNTR (7796328), elaborada pelo 
Departamento de Outorgas Rodoviárias, que, em linhas gerais, transmite os esclarecimentos 
da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT expressos no OFÍCIO SEI Nº 
38460/2023/COALE/AESPI/DIR-ANTT (7795605), assinada eletronicamente em 24 de novembro 
de 2023.

À luz do exposto, encaminha-se o processo à Assessoria Parlamentar para a 
adoção das providências cabíveis. 

OSVALDO DE DEUS FERREIRA 
Assessor Técnico 

De acordo. Destinar o presente à ASPAR. 

WYSLAINE ALMEIDA 
Chefe de Gabinete 
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Documento assinado eletronicamente por Osvaldo de Deus Ferreira Junior , Assessor, em
29/11/2023, às 10:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Wyslaine da Costa Almeida , Chefe de Gabinete, em
01/12/2023, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7805368 e o código CRC 92F9958F.

Referência: Processo nº 50000.032271/2023-05 SEI nº 7805368

Esplanada dos Ministérios, Edifício Sede, 4º andar, sala 404 - Bairro zona Cívica
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: (61) 2029-7255 - www.infraestrutura.gov.br
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

  

OFÍCIO Nº 1592/2023/SNTR

Brasília, na data da assinatura.

À
SECRETARIA EXECUTIVA
Ministério dos Transportes
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 2612/2023, de autoria da Deputada Erika Kokay.
 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

1. Refiro-me ao OFÍCIO Nº 2010/2023/ASPAR/GM, de 27 de outubro de 2023 (SUPER nº
7694540), da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos desta pasta, que encaminha
para análise e manifestação, o Requerimento de Informação nº 2612/2023, de autoria da Deputada Erika
Kokay (PT/DF), que requer informações sobre constrangimentos que servidores da ANTT têm sofrido em
razão do processo regulatório ao qual se denomina Novo Marco Regulatório do Transporte Rodoviário
Interestadual de Passageiros, em atenção à Lei 14.298/2022.

2. Sobre o assunto, encaminho a Nota Informativa nº 146/2023/CGTRC/DOUT-SNTR/SNTR,
de 27 de novembro de 2023 (SUPER nº 7796328), com informações do Departamento de Outorgas
Rodoviárias desta Secretaria, que, em linhas gerais, transmite os esclarecimentos da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT (SUPER nº 7795605) sobre o tema.

3. Considerando a instrução processual, esta Secretaria, alinhada aos entendimentos do
Departamento de Outorgas Rodoviárias - DOUT (SUPER nº 7796328), encaminha o presente processo
com vistas à ASPAR/MT, para apreciação e adoção das providências julgadas necessárias.

 

Respeitosamente,
 

VIVIANE ESSE
Secretária Nacional de Transporte Rodoviário 

Documento assinado eletronicamente por Viviane Esse, Secretária Nacional de Transporte
Rodoviário, em 28/11/2023, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7798854 e o código CRC AC8B5EA2.

Referência: Processo nº 50000.032271/2023-05 SEI nº 7798854

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: - www.infraestrutura.gov.br
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS RODOVIÁRIAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS

Nota Informativa nº 146/2023/CGTRC/DOUT-SNTR/SNTR

Brasília, 27 de novembro de 2023

Assunto: Requerimento de Informação nº 2612/2023, de autoria da Deputada Erika Kokay.

Referência: Processo nº 50000.032271/2023-05.

 

Senhora Diretora,

 

1. INTRODUÇÃO
 

1.1. Trata-se de resposta à solicitação da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e
Federativos - ASPAR, conforme OFÍCIO Nº 2331/2023/ASPAR/GM  (SUPER nº7794661), acerca de
Requerimento de Informação nº 2612/2023, de autoria da Deputada Erika Kokay (PT/DF), conforme
(SUPER nº7694539).

 

2. HISTÓRICO
 

2.1. Assim, em consulta aos autos processuais, a solicitação foi encaminhada para esta
Coordenação por meio do OFÍCIO Nº 2010/2023/ASPAR/GM (SUPER nº 7694540). A SNTR
encaminhou à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT o OFÍCIO Nº 37/2023/CGTRC/DOUT-
SNTR/SNTR (SUPER nº 7701220), requerendo informações para subsidiar parecer desta Secretaria. O
pedido de manifestação da SNTR foi reiterado pelo OFÍCIO Nº 2331/2023/ASPAR/GM  (SUPER
nº7794661), a respeito do Requerimento de Informação nº 2612/2023, de autoria da Deputada Erika Kokay
(PT/DF), que requer informações sobre constrangimentos que servidores da ANTT têm sofrido em razão
do processo regulatório ao qual se denomina Novo Marco Regulatório do Transporte Rodoviário
Interestadual de Passageiros, em atenção à Lei 14.298/2022.

2.2. A ANTT respondeu através dos documentos:;

Despacho da Gerência de Estudos e Regulação de Transporte de Passageiros - GEEST -
SUPAS, de 31/10/2023 (SUPER nº 7795595);
Despacho da Gerência de Estudos e Regulação do Transporte de Passageiros - GEEST, de
22/11/2023 (SUPER nº 7795591);
OFICIO SEI Nº 36135/2023/SUPAS/DIR-ANTT, de 03/11/2023 (SUPER nº 7795594);
OFÍCIO SEI Nº 38460/COALE/AESPI/DIR-ANTT, de 24/11/2023 (SUPER nº 7795605).

2.3. Dessa forma, esta Nota Informativa tem como objeto a manifestação desta Pasta acerca do
tema em epígrafe.

 

3. FUNDAMENTAÇÃO
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3.1. Desse modo,  informa-se que, segundo trecho do texto da Deputada Erika Kokay:
"(...)
Assim, requer-se:
1. Esclarecer os motivos do processo regulatório 50500.291815/2023-20 ter sido encaminhado para
a Corregedoria e a Comissão de Ética da ANTT, culminando com a colocação de servidores à
disposição, após a análise das contribuições do setor da sociedade na Audiência Pública ocorrida
entre julho/agosto, manifestação técnica e a proposta de nova minuta de resolução com os
aprimoramentos regulatórios tecnicamente aceitos pela área técnica (COARP), conforme noticiado
pela matéria jornalística citada.
2. Esclarecer sobre o ambiente institucional da ANTT, notadamente sobre as condições de exercício
das funções técnicas por parte dos servidores da Agência Reguladora, com autonomia funcional e
independência técnica, e o respeito da liberdade de expressão, enquanto cidadãos, considerando
rumores das constantes pressões internas daqueles sofridas pelos agentes públicos que se
desalinham tecnicamente com a alta chefia (Superintendência de Regulação e Diretoria).
(...)
Em 05/09/2023, o Jornal “O Globo” publicou matéria relatando problemas de desalinhamento
interno entre técnicos e alta diretoria, que têm gerado pressões internas nos agentes públicos,
processos administrativos de responsabilidade funcional e até mesmo a exoneração de servidores.
Em suma, tem se noticiado que servidores têm sofrido pressão interna e se ressentido com o
ambiente institucional criado para fazer valer o posicionamento da alta administração.
Portanto, considerando a denúncia grave noticiada pela mídia e a preocupação desta Casa com a
regulamentação da Lei 14.298/2022 e do risco de se aprovar uma proposta, a todo custo,
independentemente de sua viabilidade técnica e dos custos regulatórios à população e ao mercado,
que viole a política pública vigente para democratização e universalização do transporte rodoviário
por meio da concorrência."

3.2. Em resposta, a ANTT se pronunciou através dos documentos acima citados, contendo, em
resumo, o que segue:

3.3. O primeiro despacho da GEEST de 31/10/2023 (SUPER nº 7795595) informa:
" (...)
Considerando que o requerimento de informações diz respeito a matéria afeta à Corregedoria e à
Secretaria-Executiva da Comissão de Ética, entendo que cabe a esses órgãos, com fulcro,
respectivamente, nos art. 25 e art. 27 do Regimento Interno da ANTT, a manifestação sobre o
pleito."

3.4. A seguir, a GEEST se manifestou em 22/11/2023 (SUPER nº 7795591), informando que:
" (...)
Os servidores, sem competência para analisar as contribuições da Audiência Pública, enviaram à
Gerência de Estudos e Regulação do Transporte de Passageiros - GEEST o Processo
50500.291815/2023-20, contendo a referida análise e, não só isso, divulgaram, em clara
contrariedade ao disposto no art. 7º, § 3º, da lei 12.527/2011:

'Art. 7º O acesso à informação de que trata estra lei compreende, entre outros, os
direitos de obter:
(...)
§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados
como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com
a edição do ato decisório respectivo (...) (grifo acrescentado)'

Como se percebe, os documentos preparatórios, considerados aqueles utilizados como fundamento
da tomada de decisão e do ato administrativo, devem ter seu aceso restrito até que seja editado o ato
decisório respectivo, apenas após o qual poderá ser disponibilizado.
(...)
Por tudo isso, os servidores jamais poderiam ter disponibilizado, antes da decisão da Diretoria
Colegiada da ANTT, a resposta às contribuições e a minuta de resolução adequadas ao seu bel-
prazer. Aos olhos da sociedade, pode transparecer que se trata de um posicionamento oficial da
Agência e, além de frustrar a finalidade do processo, pode frustrar as expectativas dos stakeholders,
causando insegurança jurídica, visto que pode ter o condão de invalidar o PPCS, e prejudicando a
confiança dos administradores, que presume a legalidade e a veracidade dos atos praticados pela
Agência.
Portanto, diversamente da narrativa que tem sido empreendida, não há qualquer relação entre a
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questão estar em análise pela Corregedoria e pela Comissão de Ética e a convicção técnica dos
servidores.
(...)"

3.5. Desse modo, conforme posicionamento da GEEST, verifica-se que o citado processo
administrativo trata de averiguação de não atendimento, por parte de alguns servidores, ao rito específico
contido no processo de participação social estabelecido pela ANTT.

3.6. Sobre o tema, a SUPAS informou através do OFICIO SEI Nº 36135/2023/SUPAS/DIR-
ANTT, de 03/11/2023 (SUPER nº 7795594), que: 

" (...)
Em atendimento ao pleito, após consulta à Gerência de Estudos e Regulação do Transporte de
Passageiros, desta SUPAS, foi exarado o Despacho GEEST (19940307), que ora encaminho para
conhecimento.
Ademais, cumpre informar que esta SUPAS não constrange seus servidores nas discussões de
processo regulatório. Pelo contrário, a Superintendência fomenta a discussão em torno das matérias
e isso é saudável para a construção e o aprimoramento regulatório.
(...)"

3.7. Ainda sobre o tema, o OFÍCIO SEI Nº 38460/COALE/AESPI/DIR-ANTT, de 24/11/2023
(SUPER nº 7795605) informa que a resposta foi enviada através do Despacho da Gerência de Estudos e
Regulação do Transporte de Passageiros - GEEST, de 22/11/2023 (SUPER nº 7795591).

3.8. Deste modo, encaminhe-se este processo para a Secretaria Executiva - SE, contendo os
esclarecimentos da ANTT sobre o tema, conforme solicitação da ASPAR/GM contida no OFÍCIO Nº
2010/2023/ASPAR/GM (SUPER nº 7694540).

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS E ENCAMINHAMENTOS
 

4.1. Sugere-se o encaminhamento desta Nota Informativa à Secretaria Executiva - SE,
conforme solicitação da ASPAR/GM.

Atenciosamente,
 

(assinado eletronicamente)
Anderson Santos Bellas

Coordenador-Geral de Concessões Rodoviárias
Secretaria Nacional de Transporte Rodoviário - SNTR

 
 

 

De acordo. Destine o presente ao Gabinete da SNTR, sugerindo o encaminhamento do
processo à Secretaria Executiva - SE, para conhecimento e providências que julgar cabíveis.

 
(assinado eletronicamente)

Fernanda de Godoy Penteado
Diretora de Outorgas Rodoviárias

Secretaria Nacional de Transporte Rodoviário - SNTR

Documento assinado eletronicamente por Anderson Santos Bellas, Coordenador, em 27/11/2023,
às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Godoy Penteado , Diretora do
Departamento de Outorgas Rodoviárias, em 27/11/2023, às 18:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos
Transportes.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7796328 e o código CRC 329AE194.

Referência: Processo nº 50000.032271/2023-05 SEI nº 7796328

Esplanda dos Ministérios, Bloco R, 2° andar, Anexo, Ala Leste ,Sala 212 
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: (61) 2029-7848 - www.infraestrutura.gov.br
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